
CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINO 
Rua Dr. Nelson Meireles, 108 CEP 36.820-000 - TELEFAX (032) 3743-1452 

camaradivino@bol.com.br 

Divino - MG 

PROJETO DE RESOLUCÃO N° 001/2025. 
Pocesso n 0tS 

025 

DISPÖE SOBRE O REAJUSTE SALARIÁLDOS 

CÂMARA VENCIMENTOS DOS DA SERVIDORES 

DÁ OUTRAS MUNICIPAL 

PROVIDÊNCIAS. 

DE DIVINO, 

povo do municipio de Divino, por intermédio de 

representantes na Câmara Municipal de Divino aprovou e eu, Presidente da 
Câmara Municipal, promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1°. Ficam atualizados pela variação acumulada da inflação 
medida no INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, referente 
ao periodo compreendido entre 01/01/2024 a 31/12/2024, pelo indice 
indicador informado oficialmente pelo IBGE de 4,77% sobre o referido periodo, 
para incidência na folha de salários, a partir de 1° de janeiro de 2025; 

Art. 2° -Os anexos I, II, III e IV da Lei Complementar n° 46, de 08 

de novembro de 2018, passam a vigorar com a nova redação dada por esta 

Resolução. 

Art. 3° - 0 valor do salário família em 2025, pela Portaria 

Interministerial MPS /MS , de 6 de 10 de janeiro de 2025 em seu art. 4o, por 

filho em condição especial ou até 14 anos, é de R$ 65,00 para o servidor de 
remuneração mensal até R$1.906,04. 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 

1° de janeiro de 2025. 

Plenário Ady Ribeiro de Sales, 31 de janeiro de 2025, 

seus 

�ivinó A ugusto de Oliveira � Presidente 

MarcósGónçalves Gomes Toledo - Vice Presidente 

Walter Almeida de Soua 1° Seeretário 

Lúcia Hlelena de Souza Vieira - 2" Secretáiria 



CAMARA MUNICIPAL DE DIVINO 

ANEXOII 

N° de cargos 

N° de cargos 
1 

1 

1 

1 

1 

Rua Dr. Nclson Meireles. 108, CEP 36.820-000 -Telefone (32) 3743-1452 

1 

1 

Nivel 

V 

V 
VII 

Nível 

IV 

Denominação 
Diretor Geral 

Consultor Jurídico e 
Legislativo 

VI 

Camara.divino2 agmail.com 
Divino - MG 

VI 

TABELA DE VENCIMENTOS 
(Art.8° da Lei Complementar 46/2018) 

ANEXO II 

Denominação 
Auxiliar de Serviços 

Gerais 
Secretário Executivo 

Contador 

Motorista 

Vencimentos 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
(Art.7° da Lei Complementar 46/2018) 

1.813,41 

Auxiliar Administrativo 

Recepcionista 

3.254,93 

Secretario Adjunto 

4.603,30 
2.210,08 
2.292,35 

3° Grau Bel. Em Direito 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
(Art. 79 da Lei Complementar 46/2018) 

1.833,86 
2.750,80 

Esc. Minima 
2° Grau 

Esc. Miínima 
Alfabetizado 

2° Grau 
3° Grau - Ciências 

Contábeis 
Ensino 

Fundamental 
Completo + CNH " 

B" 

Ensino Médio 
Ensino 

Fundamental 
Ensino Médio 

Vencimentos 
4.603,30 
6.649,40 

Vencimentos 
1.813.41 

3.254,93 
4.603,30 

2.210,08 

2.29235 
1.833,86 

2.750,80 
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C¤MARA MUNICIPAL DE DIVINO 

Assunto: Projeto de Resolução n° 001/2025 

I- RELATÓRIO: 

Rua Dr. Nelson Meireles. J08- CEp 36.820-000 - TELEFONE (32) 3743-1452 

Divino - MG 

Autoria: Mesa Diretora 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Bmenta: « Dispõe sobre reaiuste salarial dos vencimentos dos servidores da 

Câmara Municipal de Divino, e dá outras providências. 

I|� PARECER: 

Trata-se de relatório para análise de legalidade e redação do Projeto de Resolução 

em questão, de autoria da Mesa Diretora. 

A proposição veio acompanhada de sua justificativa na qual esclarece as razöes 

para a elaboração do aludido projeto de Resolução. 

Eo parecer. 

Ao analisar a presente matéria, quanto aos aspectos constitucional, 

redacional e legal, nada detectamos de irregularidade que possa vir a ser 

impeditivo à sua normal tramitação nesta Casa. 

Assim sendo diante do exposto, opino pela regular tramitação da 

proposição nesta Casa de Leis. 

Marcos Gonçalves Gomes Toledo 
Relator 

PARECER CONCLUSIVO DA cOMISSÃO: 
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação, por seus membros 

infra-assinados, vota com o relator, opinando unanimemente pela sua regular 

tramitação no soberano plenário. 

Sala das Comissões, 18 de fevereiro de 2025. 

Leandro Rodrigues Santana 
Presidente 

Renato Rodrigues da Silva 
Vice-Presidente 



C¢MARA MUNICIPAL DE DIVINO 

PARECER: 

Rua Dr. Nelson Meircles. 08- CEP 36.820-000 - TELEFAX (32) 3743-1452 

Divino - MG 

Assunto: Projeto de Resolução n° 001/2025 
Autoria: Mesa Diretora 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Ementa: � Dispõe sobre reajuste salarial dos vencimentos dos servidores da 

Câmara Municipal de Divino, e dá outras providências. 

O projeto de Resolução ora apresentado, tratando-se do ponto 

de vista contábil, está apto para o seu prosseguimento normal no soberan0 

plenário. 

cONCLUSÃO: 

Eo parecer. 
Sala das Comissões, 18 de fevereiro de 2025 

Walter Almeida de Souza 
Relator 

Esta Comissão, em reunião realizada no dia 18 de fevereiro de 

2025, por seus membros infra-assinados, vota com o relator pelo regular 

prosseguimento da matéria. 

Maroos Gonçalves Gomes Toledo 
Presidente 

Edimar Lúcio de Souza 

Vice-presidente 



CAMARA MUNICIPAL DE DIVINO 
Rua Dr. Nelson Meireles, 108 CEP 36.820-000 - TELEFAX (032) 3743-1452 

camaradivino@bol.com.br 

Divino - MG 

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 001/2025 

DISPÕE SOBRE 

Sala das 

REAJUSTE 

DA CÂMARA VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

MUNICIPAL DE DIVINO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O povo do município de Divino, por intermnédio de seus representantes 

na C§mara Municipal de Divino aprovou e eu, Presidente da Câmara Municipal, 

promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1°- Ficam atualizados pela variação acumulada da inflação medida 

no INPC - Îndice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, referente ao periodo 

compreendido entre 01/01/2024 a 31/12/2024, pelo índice indicador informado 

oficialmente pelo IBGE de 4,77% sobre o referido período, para incidência na folha 

de salários, a partir de 1° de janeiro de 2025; 

Art. 2°- Os anexos I, II, III e IV da Lei Complementar n° 46, de 08 de 

novemnbro de 2018, passam a vigorar com nova redação dada por esta 

Resolução. 
Art. 30 valor do salário família em 2025, pela Portaria 

Interministerial MPS/MS 6 de 10 de janeiro de 2025 em seu art. 4°, por filho em 

condição especial ou até 14 anos, é de R$ 65,00 para o servidor de remnuneracão 

mensal até R$1.906,04. 

Art. 4° -Revogadas as disposições em contráio, esta Resolução entra 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° de 

janeiro de 2025. 

18 de fev�reiro de 2025 

Bivino Au�usto de Oliveira 

Presidente 

SALARIAL 

Mafcos Gonçalves Gomes Toledo 

DOS 

Vice-Presidente 

Wali ASs 
Walter Almeida de Souza 

1° Secretário 

Lúcia Heléna de Souza Vieira 
20 Secretária 



EXERCÍCIo 

Exmo. Senhor Presidente, 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

(Artigo 16, inciso I, Lei Complementar 101/2000 -LRF) 

Resolução n 01 de 31 de janeiro de 2025 

EXERCÍCIO 

"Autoriza a revisão salarial anual dos servidores da Câmara Municipal de Divino". 

Resoluç�o n 02 de 17 de fevereiro de 2025 

Conforme solicitado, apresenta-se a seguir a Estimativa de Impacto Orçamentário-Finan ceiro para o 
exercicio de 2025 e os dois subsequentes, referente aos gastos acrescidos à folha de pagamento da 
Câmara Municipal de Divino em decorrência dos projetos de lei acima mencionados: 

"Concede gratificação de função de agente de contratação" 

PROJEÇÖES PARA FINS DE ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

C¦MARA MUNICIPAL DE DIVINO 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA ESTIMADA 

TOTAL DE GASTOS COM PESSOAL 

EXERCÍCIO 

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO 

Tstado de Minas Gerais 
(NPJ: 20.296.786/000|-43 

DEMONSTRATIVO DE GASTOS COM PESSOAL - SITUAÇÃO ATUAL 

cONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO 

REVISÃO SALARIAL 

IMPACTO APURADO (%) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

GASTOS COM PESSOAL 

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO 

2025 

82.370.785,40| 

1.937.623,87 

2,35% 

2025 

MONTANTE APURADO COM AS ALTERAÇÕES PROPOSTAS EM PROJETO DE LEI 

7.466,48 

31.307,60 

0,05% 

2025 

2026 

82.370.785,40 

1./6.397.95 

86.909.415,67| 

2,00% 

2.044.386,94 

2,35% 

DEMONSTRATIVO DOS GASTOS COM PESSOAL APÓS AS ALTERAÇÕES 

2026 

33.032,65| 

0,05% 

7.877,88 

2026 

86.909.415,67 

2.085.297,48 

2,40% 

2027 

90.298.882,89| 

2.124.118,04 

2,35% 

2027 

8.185,12 

34.320,92 

0,05% 

2027 

90.298.882,89) 
2.166.624,08 

2,40% 



CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINO 

Metodologia de Cálculo da Receita Estimada: 

Estado de Minas Gerais 
CNPJ: 20.296.786/0001 -43 

Receita Corrente Líquida estimada para 2025: Foi considerada a Receita Corrente 
Liquida realizada em 2024, aplicando-se a correção pelo índice de inflação projetado 
para o referido exercício, isto é, 4,83%; 

Receita Corrente Líquida estimada para 2026: Foi considerada a Receita Corrente 
Líquida estimada para o exercício de 2025, aplicando-se a correção pelo indice de 
inflação projetado para o referido exercicio, isto é, 5,51%; 

Receita Corrente Líquida estimada para 2027: Foi considerada a Receita Corrente 
Líquida estimada para o exercício de 2026, aplicando-se a correção pelo indice de 
inflação projetado para o referido exercício, isto é, 3,90%; 

Metodologia de Cálculo para Despesa com a Folha de Pagamento: 

2025: Gastos con pessoal apurados com base na folha de pagamento de janeiro de 
2025, com projeção para todo o referido exercício, inclusive com a inclusão dos 
valores decorrentes dos projetos de lei mencionados nesta estimativa de impacto; 

2026: Gastos com pessoal estimados para o exercício de 2025, aplicando-se a 
correção pelo indice de inflação projetado para o exercício de 2025, isto é, 5,51%; 

2027: Gastos com pessoal estimados para o exercício de 2026, aplicando-se a 
correção pelo indice de inflação projetado parao exercício de 2026, isto é, 3,90%; 

Ao Exmo. Sr. 

Câmara Municipal de Divino, 18 de fevereiro de 2025. 

Divino Augusto de Oliveira 

Agnaldo Carvalho da Silva 
Contador 

CRC/MG 57.038 

Presidente da Câmara Municipal de Divino 



CÂMARA MUNICIPAL DE DIVINO 
Rua Dr. Nelson Meireles, 108 CEP 36.820-000 -TELEFAX (032) 3743-1452 

camaradivino@bol.com.br 

RESOLUÇÃO 96, de 19 DE FEVEREIRO DE 2025. 

em 

REAJUSTE DISPÕE SOBRE SALARIAL 

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE DIVINO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Divino, Estado de Minas 

Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovOu e ele 

promulga a seguite Resolução: 

Art. 1°-Ficam atualizados pela variação acumulada da inlação medida 
no INPC - indice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, referente ao periodo 
compreendido entre 01/01/2024 a 31/12/2024, pelo índice indicador informado 

oficialmente pelo BGE de 4,77% sobre o referido período, para incid�ncia na folha 
de salários, a partir de 1° de janeiro de 2025; 

Art. 2° Os anexos I, II, II e IV da Lei Complementar n° 46, de 08 de 
novembro de 2018, passam a vigorar com a nova redação dada por esta 

Resolução. 
Art. 3º 

DOS 

valor do salário família em 2025, pela Portaria 

Interministerial MPs/MS , de 6 de 10 de janeiro de 2025 em seu art. 4°, por filho 
condição especial ou até 14 anos, é de R$ 65,00 para o servidor de 

remuneração mensal até R$1.906,04. 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1° 

de janeiro de 2025. 

Gabinete da Presidência, 19 de fevereiro de 2025, 

Divino Augusto de Oliveira 
Presidente 
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